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EMENDA SUPRESSIVA Nº ______ AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 16/2024 QUE “ALTERA AS LEIS COMPLEMENTARES Nº 195, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016, Nº 227, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019, Nº 228, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019, E Nº 245, DE 12 DE JANEIRO DE 2021.”

SUPRIME O ARTIGO 4º E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

Art. 1º - Suprime-se o Art. 4º do Projeto de Lei Complementar n. 16/2024 que “altera as Leis Complementares nº 195, de 13 de dezembro de 2016, nº 227, de 04 de outubro de 2019, nº 228, de 04 de outubro de 2019, e nº 245, de 12 de janeiro de 2021” e renumera-se os subsequentes mantendo-se aos mesmos as respectivas redações.

Art. 2º - Essa emenda passa a ter vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 11 de dezembro de 2024.
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JUSTIFICATIVA

A presente emenda supressiva tem por objetivo manter a metragem em vigor dos lotes nos parcelamentos já aprovados e antropizados, inseridos na Zona de Agrupamento Urbano  (ZAU) da APA do Córrego do Machado, em atenção às peculiaridades ambientais da região. 
As áreas da APA são áreas de recarga e há necessidade de proteção das dolinas, haja vista o estudo hidrogeológico realizado em 2013, que indicou a urgente necessidade de recomposição do lençol freático no município. 
[bookmark: art40]Ademais na ocasião da definição da metragem em 1.000,00m2 foram realizadas diversas oficinas e audiências  sobre a temática, com a participação da comunidade, moradores e proprietários da localidade. Portanto, não é justo que haja alteração desta metragem sem a consulta prévia de todos os envolvidos, até porque as matérias objeto do Projeto de Lei Complementar n. 16/2024 estão relacionadas às zonas de agrupamento, proteção do meio ambiente e aspectos do ordenamento urbano e, portanto, relativas ao Plano Direto, portanto, necessária a realização de audiência pública para o efetivo debate com a participação da população e de associações representativas dos vários segmentos da comunidade em atendimento ao disposto no inciso I, § 4o do art. 40 da Lei 10.257 de 2021 e inciso II, do § 1º do art. 197 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, o que não ocorreu. 
Diante da relevância do  tema, requeiro o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente emenda.

Sete Lagoas, 11 de dezembro de 2024.
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